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ATA DA 11.“ REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.º PERÍODO LEGISLATIVO DA CAMARA
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADAEM 20 DE OUTUBRO DE 2021.

Aos vinte (20) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 10 horas
e 30 minutos, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta Cidade
de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a décima primeira (11.ª) Reunião
do 2.º (segundo) Periodo Legislativo do corrente ano da CâmaraMunicipal de Garanhuns,
sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado pelo Vereador. '
Alcindo de Melo Correia e, excepcionalmente, pelo Vereador Erivan Pereira Pita, que
atuaram como 1.º' e .2.º Secretários, respectivamente. Compareceram os seguintes
Vereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Erivan Pereira Pita, Gerson Jose de Carvalho .

. Souza Filho, Matheus Santos Martins de Araújo, Damásio Cardoso de Farias, Luiz Roldão
Sobrinho Segundo, José, Juca de Melo Filho, Fany Lilian Marcos Bemal, Bruno Rafael
Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo'Triunfo, Bruno Luiz Taveira Cavalcante,
Thiago Paes Espíndola, Maria Nelma Carvalho da Costa, Magda Alves de Melo, 'Darliane
Mendes Rodrigues Lira, Luzia Cordeiro da“ Silva e Alcindo de Melo Correia. Havendo
número legal, o Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em nome de
Deus, convidou todos para ouvirem de pé trecho do Hino de Garanhuns. Em seguida.
convidou a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) para fazer a leitura de Um
trecho da Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé, e o Vereador
.ano Rafael Ferreira dos Santos, para fazer a leitura de um trecho da Constituição
Brasileira. Prosseguindo, passou a palavra ao Segundo Secretário em exercício, Vereador
Erivan Pereira Pita, para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foi aprovada, por
unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 10.ª Reunião Ordinária do Segundo Período
Legislativo de 2021. EXPEDIENTE: logo após,“ foi passada a palavra ao Primeiro
Secretário, para a leitura do Expediente. Constou do Expediente: Ofício nº 0542/2021, da
Prefeitura Municipal de Garanhuns, que encaminha a este Poder Legislativo para exame
e deliberação, Mensagem nº 027/2021, referente ao Projeto de Lei n.º 027/2021, que
dispõe sobre abertura de Crédito Adiciºnal Especial ao Orçamento Geral do Município,
para medidas de assistência emergencial de acolhimento a pessoas em situação d
vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório e da outras providências; Ofício n. "
0547/2021, da Prefeitura Municipal de Garanhuns. que encaminha a este Pode
Legislativo para exame e deliberação, Mensagens nº 028 e 029/2021, referentes ao
projetos de Lei nº 028/2021, que altera a redação de dispositivo e revoga dispositivos
inseridos na Lei Ordinária Municipal n.º 3.891, de-09 de abril de ZDB-modificada pelas
Leis Ordinárias Municipais n.“ 3.977, de 25 de março de 2014, nº 4.247, de 31 de março
de 2016, nº 4.345, de 03 de janeiro de 2017 e 4.795, de 19 de julho de 2021—que
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reestrutura o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de
Garanhuns/PE— IPSG, e dá outras providências; e Projeto de Lei n.º 029/2021, que Institui
o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Municipio de Garanhuns; fixa o
limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência
deque trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de beneficios de
previdência complementar; e dá outras providências, respectivamente; Oficio n.º
0535/2021 da Prefeitura Municipal de Garanhuns que encaminha as Leis Ordinárias
Municipal de n.ºs 4.832 e 4.834/2021 devidamente sancionadas por este Poder Executivo
Municipal, para conhecimento dessa Egrégia Casa de Leis; Oficio nº 0548/2021, da
Prefeitura Municipal de Garanhuns, que encaminha as Leis Ordinárias Municipal n.ºs
4.835 e 4836/2021 devidamente sancionadas por este Poder Executivo Municipal, para . ,

conhecimento dessa Egrégia Casa de Leis; Expediente do Conselho Municipal de Defesa
dos Direitos das Pessoas com Deficiência (COMUD), que apresenta moção de repúdio ao
blogueiro Kleber Cisneiro, por calúnia, difamação e comentários preconceituosos e
racistas proferidos contra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana); Oficio n.º
0896/2021, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE), que encaminha a
este Poder Legislativo o Processo T.C. N.º 0930089-2 (42 vols.), cujo Parecer Prévio foi
publicado 'no DOE. em 13/09/2014 referente a Prestação de Contas do Prefeito do
Municipio de Garanhuns, exercício de 2008, para apreciação dessa Casa Legislativa do
Parecer Prévio emitido por esta Corte de Contas, de acordo com o artigo 71, Inciso l, de o
artigo 75 caput, ambos da Constituição Federal, [devendo-se observar o quórum
estabelecido no 5 2º 'do artigo 31, também da Constituição Federal e o prazo de 60'
(sessenta) dias para o devido pronunciamento previsto no 5 2º, do artigo 86 da
Constituição _do Estado de Pernambuco e posterior comunicação a este Tribunal de
Contas, na forma da Resolução TCE-PE N.º 08/2013, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do TCE—PE de 18/07/2013; Pedido de Regime de “Urgência Urgentissima à
Tramitação do seguinte Projeto: Projeto de Lei nzº 022/2021, de autoria do Poder
Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente (compras
compartilhadas por meio da CODEAM—Consórcio Público para o Desenvolvimento da
Região do Agreste Meridional) e dá outras providências. Subscrito pelos Vereadores (as):
Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante, Senivaldo Rodrigues Albino
(Johny Albino), José Juca de Melo Filho, Damásio Cardoso de Farias, Matheus Santos
Martins de Araújo, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da
Saúde), Maria Nelma Carvalho da Costa, Bruno Rafael Ferreira dos, Santos e Erivan
Pereira Pita; Expediente do Gabinete do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo
(Professor Márcio), que apresenta justificativa de ausência às 9ª e 10ª Reuniões
Ordinárias, por motivo de saúde, realizadas nos dias 06 e 08 de outubro do corrente ano,
respectivamente. Parecer n.º 090/2021, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
de Leis, favorável ao Veto Total, oposto ao Projeto de Lei nº 034/2021. Em seguida, o
Senhor Presidente franqueou a palavra para os Vereadores apresentarem seus Projetos:
O_ Vereador Alcindo de Melo Correia apresentou os seguintes: Projeto de Resolução n.º
059/2021, de sua autoria, que institui no âmbito da Câmara Municipal de Garanhuns,
campanha permanente de incentivo a Doação de Sangue, e dá outras providência
Projeto de Resolução nº 058/2021, de sua autoria, que concede a Medalha Jomalis
Ulisses Peixoto Pinto (Mérito Jornalístico) ao Sr. Aldo Vilela dos Santos; Requerimento n
585/2021, de sua autoria, que requer Voto .de Aplausos ao Colégio Diocesano d
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Garanhuns, pelos seus 106 (cento e seis) anos de' aniversário, comemorados no dia 12
de outubro; Requerimento n.º 588/2021, de sUa autoria, que requer Voto de Aplauso aos
professores da rede pública e da rede privada que atuam no Município de Garanhuns pelo
Dia do Professor, comemorado neste dia 15 de'outubro de 2021; Requerimento nº
603/2021, de sua autoria, que requer Voto de Profundo Pesar, pelo falecimento da Sr.ª.,
"Vera", moradora do Bairro do Magano; Requerimento nº 579/2021, do Vereador
Senivaldo Rodrigues-Albino (Johny Albino), que requer Voto de Aplausos para o Sr.
Gláucio Costa, pela comemoração dos 12 anos do programa "Arraiá do Gláucio Costa”,
comemorado dia 13 de outubro, e que está no ar pela Rádio Marano FM; Requerimento
nº 581/2021, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que requer um
Voto de Aplausos para o Sr. Silvinho Silva, pela comemoração dos quatro anos do “Blog
do Silvinho"; Requerimento n.º 582/2021, doVereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny
Albino), que requer Voto de Aplausos para o restaurante "O Relojoeiro”, pela
comemoração dos 17 (dezessete) anos de existência, que vai ser comemorado nos dias
29 e 30, de outubro; O Vereador Bruno Luiz Taveira Cavalcante apresentou o seguinte:
Requerimento nº 577/2021, de sua autoria, que requer Voto de Pesar a família do Senhor
José Pereira" da Silva, vulgo Zé Pereira, servidor municipal desse município que
embelezou as praças por 35 anos. O Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana)
apresentou o seguinte: Projeto de Resolução n.º 189/2021, de sua autoria, que altera e
acrescenta dispositivos da Lei Municipal n.º 2727, de 17 demaio de 1994, que institui o
Conselho Municipal de Saúde, e dá outras providências. O Vereador Matheus Santºs
Martins de Araújo apresentou o seguinte: Requerimento nº 578/2021, de sua autoria, que
requer _Votos de Aplausos pelos 65 anos do Colégio Monsenhor Adelmar da Mota Valença
(CMA), neste Município. O Vereador Erivan Pereira Pita apresentou o seguinte: Moção nº
602, de sua autoria, em apoio à prorrogação do Auxílio' Emergencial Federal. A Vereadora
Maria Nelma Carvalho da Costa apresentou o seguinte: Projeto de Lei n.º 190/2021, de
sua autoria, que institui no Municipio de Garanhuns, o programa “A Câmara Vai à Escola”.
Colocada em Votação a justificativa de ausência às 9ª e 10ª Reunião Ordinária do 2º
Periodo Legislativo do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio) foi
aprovada por unanimidade. Por conseguinte, não havendo projeto mais a ser
apresentado, o Senhor Presidente deferiu os Requerimentos apresentados e encaminhou
os Projetos lidos e as Mensagens de n.ºs 027, 028 e 029/2021 para as Comissões
competentes.ORDEM DO DIA: Prosseguindo, o Senhor Presidente colocou os seguintes
Projetos em Votação: Projeto de Lei n.º 022/2021, do Chefe do Poder Executivo
Municipal, que autoriza a abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente, e dá outras
providências. Em discussão: Com a palavra o Vereador Gerson José de Carvalho Souza
Filho que disse discordar deste projeto, pois os recursos do Municipio de Garanhuns
serão direcionados para outros municípios que fazem parte deste consórcio. Solicitou que
a votação seja aberta e nominal; e pediu, também, que sejam apresentados
esclarecimentos sobre a destinação destes recursos, quantos municipios fazem parte
deste consórcio e quais municípios vão fazer este tipo de aporte. Disse, ainda, que alguns
Municipios não farão aporte a este consórcio. Por tim, solicitou aos Vereadores e
Vereadoras que votem contra a este projeto. Com a palavra o Vereador Luiz Roldão
Sobrinho Segundo, onde disse que os Municípios que não participarem deste consórcio,
com recursos financeiros, não serão beneficiados. Neste momento assumiu a Segunda
Secretaria e Vereadora Dariiane Mendes Rodrigues Lira (Darliane de Natalicio). Com
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palavra a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), onde disse que estes
recursos já estavam previstos no orçamento, na legislatura passada e que serão usados

'

na área da saúde dos munícipes de Garanhuns e nas Cidades que fazem parte deste
consórcio. Por fim, a Vereadora Fany Lilian Marcos Bemal (Fany das Manas) disse votar—
favorável a este projeto. Com a palavra o Senhor Presidente, que deferiu a solicitação do
Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho. Em 1ª Votação, Aberta e Nominal, com
Quórum de Maioria Absoluta, o Senhor Presidente solicitou a Segunda Secretária,
Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que passasse a fazer a .chamada dos

' seguintes Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz Taveira Cavalcante,
Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto. Bis'po Triunfo, Damásio Cardoso de
Farias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bemal, Gerson José de Carvalho Souza
Filho, José .Juca de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva,

_

Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de
Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues
Lira. Pelo placar de 14 (quatorze) votos favoráveis e 03 (três) votos Contrários, dos
Vereadores (as) Gerson José de Carvalho Souza Filho, Thiago Paes Espindola e Magda
Alves de Melo, 0 Projeto de Lei nº 022/2021 foi aprovado por maioria. Demandou
Questão de Ordem o Vereador,Alcindo de Melo Correia, que solicitou “pedido de vista” ao
Projeto de Lei n.º 142/2021, do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos, 'que dispõe
sobre o dever de vacinação contra COVlD-19 dos servidores, empregados públicos,
contratados e comissionados da Administração Direta, Autarquias, e dá outras
providências. Pedido deferido pela Mesa' Diretora. Veto Total nº 018/2021, do Chefe do
Poder Executivo Municipal, oposto ao Projeto de Lei n.º 034/2021, 'do Vereador Bruno
Rafael Ferreira dos Santos, que inclui os bancários e funcionáriosterceirizados das
agências bancárias no grupo prioritário para vacinação contra a COVID—19 no Município
de Garanhuns. Em discussão: Com a palavra o Vereador Gerson José de Carvalho Souza
Filho, que disse discordar deste veto, pois o projeto 'é legal. Afirmou que existe decisão do
Supremo Tribunal Federal onde diz que o legislativo pode legislar sobre projetos que
criam despesas para o Poder Executivo Municipal..Em Votação Única, Aberta e Nominal,
com Quórum de 09 (nove) votos para rejeição, o Senhor Presidente Solicitou 'a Segunda '

.

Secretária que passasse a fazer a chamada dos Vereadores (as) para apresentarem seus
Votos de manutenção ou rejeição ao Veto nº 018/2021, oposto ao Projeto de Lei nº
034/2021 na seguinte ordem: Vereadores (as): Alcindo de Melo Correia, Bruno Luiz
Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo,
Damásio Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bemal, Gerson José
de Carvalho Souza Filho, José Juca de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia
Cordeiro da Silva, Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus
Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago Paes Espindola e Darlian ;.
Mendes Rodrigues Lira. 0 Veto nº 018/2021, oposto ao Projeto de Lei nº 034/2021 fo&
mantido por 15 (quinze) votos para sua manutenção e 02 (dois) votos contrários, do
Vereadores (as) Gerson José de Carvalho Souza Filho e Magda Alves de Melo. Projeto ª“

de Lei n.º 019/2021 (em pauta), do Chefe do Poder Executivo Municipal, que reconhec
suplementarmente a Lei Ordinária Estadual n.º 17.260, de 10 de maio de 2021, :
essencialidade das atividades religiosas durante a vigência de situação de calamida- :

'

pública, decorrente 'de emergência sanitária'ou catástrofe natural no âmbito do Municí

% Câmara Municipafcíe garan/iuns
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Gerson José de Carvalho Souza Filho, que ressaltoua quebra do Regimento Interno por
parte da Mesa Diretora noque se refere ao artigo 41, 51 º e êZº. Disse que a Emenda
apresentada em conjunto com o Vereador Thiago Paes Espíndola a'este projeto foi
rejeitada'pelaComissão de Legislação e Justiça, mas que deveria ir a Ordem do Dia para
disCussão, portanto, o Regimento Interno não foi cumprido. Com a palavra o Vereador
Alcindo de Melo Correia onde informou que a emenda apresentada pelo Vereador Gerson '

José de Carvalho Souza Filho foi rejeitada por duas Comissões, Legislação e Justiça; e
Saúde. Portanto, não deveria ir a Ordem do Dia. Sendo assim, o Regimento Interno não
foi quebrado. Em 1ª Votação, com—Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei n.º
019/2021 foi aprovado por maioria. Projeto de Lei n.º 181/2021, do Vereador Senivaldo
Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de.WaIter Santana, a pista de cooper,
localizada no Parque Euclides Dourado, na sede deste Município e ,dá outras
providências. Em discussão: Com a palavra o Vereador Gerson José de Carvalho Souza
Filho, que parabenizou esta iniciativa, pois o Sr. Walter Santana merece este
reconhecimento. Em 1ª Votação, corn Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei n.º
181/2021 foi aprovado por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente propôs a
leitura dos Requerimentos em bloco, colocada em Votação, foi aprovada por unanimidade
a Proposta. Demandou Questão de Ordem o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca
Viana), que solicitou destaque ao Requerimento n.º 587/2021, do Vereador Cláudio
Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que requer ao Chefe, do Poder Executivo
Municipal, através da pasta competente, que realize o estudo para que sejaconstruida
uma praça/acãdemia'da cidade no Sítio Cruz, Zona Rural, neste Município. Solicitação
deferida pela Mesa Diretora. Prosseguindo, o Primeiro Secretário, Vereador Alcindo de
Melo Correia, fez 'a leitura dos seguintes Requerimentos: Requerimento n.º 580/2021, do
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, através do órgão competente, à construção de um ,novo prédio para o Posto de
Saúde na Comunidade da Massaranduba, neste Município; Requerimento n.º 583/2021,
do Vereador Damásio Cardoso de Farias, que requer ao Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria competente, que seja feita a aquisição de uma usina de asfalto para
o Município; Requerimento n.º 584/2021, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que
requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Educação apresente ao
Governo do Estado de Pernambuco um projeto para a implantação deuma Escola
Estadual de Ensino Médio no“ Distrito 'de São Pedro; Requerimento nº 586/2021, da

.

"Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que requer ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, a pavimentação com drenagem das águas servidas da Rua Ivone L'eão,

. localizada no Bairro Aluisio Pinto, neste Município; Requerimento nº 591/2021, da
Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que requer ao Poder Executivo
Municipal, através da Secretaria competente a realização da manutenção com troca de
lâmpadas de Iluminação na Praça Dom Expedito Lopes, Bairro Heliópolis, neste

,

Município; Requerimento n.º 592/2021, da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira,
que requer ao Poder Executix/o Municipal, através da Secretaria competente, que seja
realizada uma ampliação na UBS dupla Aluísio Pinto e Boa Vista |; Requerimento º
593/2021, do Vereador Erivan Pereira Pita, que requer ao Governo Municipal e

* parcerias com as Empresas de Coletivos a criação do Bilhete Único-Tarifas lntegrad
'para utilização de até 02 ônibus coletivos no período de 02 horas, pagando-se ape
uma passagem no âmbito do Municipio de Garanhuns; Requerimento n.º 594/2021,
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Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, que requer ao Chefe do Poder Executivo
Municipal Prefeito Sivaldo Albino, que através da Secretaria competente seja realizado
estudo para construção de um campo de futebol iluminado no Bairro da Boa Vista;
Requerimento nº 595/2021, do Vereador Gerson José de Carvalho 'Souza Filho,, que
requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal 'que realize o pagamento do Abono
Educador aos professores excluídos do pagamento realizado no ano de 2021,
Requerimento n. º 596/2021, do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos, que requer
ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria competente, que seja criado o
projeto Criança no Parque, com.uma parceria entre o empresário que atua como Parque
de Diversão no Euclides Dourado para que seja dedicado um dia na semana com acesso
total e gratuito aos brinquedos para às crianças carentes em nosso Município;-
Requerimento n.º 597/2021, do Vereador Bruno Luiz Taveira Cavalcante, que requer ao
Poder Executivo Municipal, em parceria com o Governo do Estado, que seja solicitado a
implantação da Delegacia do Idoso neste Município; Requerimento nº 598/2021, da
Vereadora Magda Alves de Melo, que requer ao Prefeito Sivaldo Albino e a Secretária de
Educação, que viabilizem a locação de novo imóvel para funcionar a Escola Municipal
Centro Social Monsenhor Callou, tendo em vista que os alunos estão sem aulas
presenciais, já que o atual prédio, que é alugado, precisa de. reforma urgente;
Requerimento nº 599/2021, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que
requer ao Governo do Estado de Pernambuco, que seja feita a instalação da iluminação
na PE-177, no trecho compreendido entre o Monumento Rosa dos Ventos e a FAMEG -
Faculdade de Medicina de Garanhuns, neste Município; Requerimento nº 600/2021, do
Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que requer ao Poder Executivo Municipal,
através da Secretaria competente, que estude a possibilidade da realização no Municipio
de um Campeonato Municipal de Skate, neste Município; Requerimento n.º 601/2021, da
Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que requer à Prefeitura
Municipal de Garanhuns/PE, Prefeito Sivaldo Albino, c/c Secretaria de Cultura, a
contratação de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de artistas locais para as
apresentações culturais que ocorrerão durante a Magia do Natal. Em discussão os
Requerimentos: Com a palavra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que
justificou seu Requerimento na medida em que o referido posto de saúde localiZado na
Comunidade da Massaranduba não oferece infraestrutura adequada para atender a
população daquela região. Portanto, faz-se necessário uma reforma urgente. Requereu
um Aparte o Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo onde informou que o Poder
ExecutivoMunicipal está atento a esta demanda. Prosseguindo, o Vereador José Juca de
Melo Filho (Juca Viana) agradeceu as palavras do Vereador Luiz Roldão Sobrinho
Segundo e disse que os moradores da Massarandubasão merecedores. Com a palavra o
Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos, que solicitou através de seu Requerimento
acesso» total e gratuito ao parque de diversões localizado .no Parque Euclides'Dourad
para as crianças carentes. Com a palavra a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany
das Manas), onde solicita que 50% (cinquenta por cento) dos artistas contratados para se
apresentarem no “Magia do Natal" sejam de nossa região e estejam em locais de
destaque. Passou a fazer uso da palavra o Vereador Damásio Cardoso de Farias, que
solicitou através de seu Requerimento a aquisição de uma usina de asfalto para este'
Município, pois devido às chuvas_constantes os asfaltos desta Cidade precisam d
manutenção regularmente. Requereu um Aparte o Vereador Alcindo de Melo Correia, qu
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parabenizou esta iniciativa e espera que o Poder ExecutivoMunicipal possa atender este
Requerimento. Prosseguindo, o Vereador Damásio Cardoso de Farias agradeceu as
palavras do Vereador Alcindo de Melo Correia e disse que esta usina ainda gerará
emprego e renda para Garanhuns. Passou a fazer uso da palavra o Vereador Cláudio
Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que aproveitou o ensejo para apresentar os
seguintes projetos: Projeto de Lei nº 191/2021, de sua autoria, que institui, no âmbito —

municipal, o programa “Mulher Independente", destinado ao apoio na geração de
emprego e renda às mulheresem situação de violência doméstica e familiar e Projeto de
Lei n.º 192/2021, também de sua autoria,, que institui o Dia Municipal em Memória às
vítimas da Covid-19. Comia palavra a Vereadora Magda Alves de Melo, que solicita
através de seu Requerimento a locação de um imóvel para acolher os alunos da Escola
Municipal Centro Social Monsenhor Callou, pois os estudantes estão sem aulas, seja
presencial ou on—Iine, pois o prédio em que os alunos estudavam está interditado devido
às péssimas condições de infraestrutura. Por fim, a Vereadora Magda Alves de Melo
pediu o apoio de todos os Vereadores e Vereadoras neste Projeto. Com a palavra o
Vereador Erivan Pereira Pita, que pede'a implantação de bilhete único para os usuários
de transporte coletivo que precisam utilizar duas conduções para ir de um Bairro ao outro,
num período de duas horas entre duas conduções. Requereu um Aparte o Vereador
Alcindo de Melo Correia onde informou que a passagem de transporte coletivo no
Municipio de Garanhuns é uma das mais caras do pais para um percurso tão pequeno.
Solicitou um Aparte o Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que
parabenizou esta iniciativa, pois é preciso tomar mais barato as passagens para aqueles
que precisam usar ,duas conduções consecutivamente. Requereu um Aparte a Vereadora
Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que parabenizou esta iniciativa e informou
que é uma luta muito grande da população de Garanhuns, neste sentido. Destacou que é
preciso haver um plano de mobilidade urbano para que haja a possibilidade de instalação
de mais empresas de transporte coletivo, neste Município. Disse ainda, que a Cidade de
Garanhuns cresceu muito e que várias pessoas precisam usar duas conduções,
consecutivamente, para se deslocar de um ponto ao outro. Com a palavra o Vereador
Gerson José de Carvalho Souza. Filho, que parabenizou a iniciativa do Vereador Erivan
Pereira Pita e sugeriu que a Casa Raimundo de Moraes volte a participar das discussões
sobre os reajustes dessas passagens como acontecia antigamente. Solicitou “um Aparte o
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que discorrendo, ainda, sobre o

transporte coletivo em Garanhuns, pois o valor da passagem de ônibus é um absurdo.
Requerimento do Vereador Erivan Pereira Pita disse que é preciso haver a integração do

Continuando, e, agora, sobre seu Requerimento, o Vereador Gerson José de Carvalho
Souza Filho solicitou o pagamento do Abono Educador aos professores excluidos do
pagamento realizado no ano de 2021. Disse que todos os professores têm direito a N
receber este beneficio, seja efetivo ou contratado. Neste momento, assumiu a Presidência
o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo.Da Tribuna da Câmara, passou a fazer
uso da palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (dohny Albino), que solicita ao
Governo do Estado de Pernambuco, através de seu Requerimento, a iluminação de [trecho da PE—117, entre o monumento Rosa dos Ventos e a Faculdade de Medicina de
Garanhuns (FAMEG), pois ,épreciso melhorar esta parte para que as pessoas possa /transitar com segurança naquela localidade., Com relação à Escola Municipal Centr
Social Monsenhor Callou informou a tOdos que o Poder Executivo já está tomando a
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medidas cabíveis. Em seguida, voltou a assumiu a Presidência o Vereador Senivaldo '

Rodrigues Albino (Johny Albino). Com a palavra a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva
(Luzia da Saúde), onde destacou que seu Requerimento é muito simples, mas muito
importante, pois a Praça Dom Expedito Lopes, localizada no Bairro Heliópolis, está com a
sua iluminação prejudicada, proporcionando o aumento de roubos naquela localidade. Por
isso, pede urgentemente a reposição de lâmpadas nesta Praça. Com a palavra, da
Tribuna da Câmara, o Vereador Alcindo de“, Melo Correia, que parabenizou cada um dos .

Requerimentos apresentados no. dia de hoje. Sobre seu Requerimento, disse que o
Distrito de São Pedro é carente de uma Escola Estadual há muitos anos e que espera ser
atendido, desta vez, e espera contar com o apoio do Poder ExecutivoMunicipal diante do
Governo Estadual. Colocados em Votação os Requerimentos, foram todos aprovados por
unanimidade. Corn a-palavra o Senhor Presidente, que encaminhou os Projetos de Lei
n.ºs 191/2021 e 192/2021, do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio)
'para as devidas Comissões. Em ato continuo, solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador
Alcindo de Melo Correia, que fizesse a leitura do Requerimento n.º 587/2021, o qual se
encontra em destaque. Requerimento n.º 587/2021, do Vereador Cláudio Umberto Bispo
Triunfo (Professor Márcio), que requer ao Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, através da
Pasta competente, que realize estudo para que seja construída uma praça/academia da
cidade, no Sítio Cruz, Zona Rural, neste Município. Em discussão o Requerimento de nº
587/2021: Com a palavra o Vereador José Juca de Melo Filho (JucaViana), que disse
não entender este Requerimento, pois não sabe se o pedido trata de uma praça ou ,uma
academia. Solicitou um Aparte o Vereador Alcindo de Melo Correia, onde informou que se
trata de dois pedidos. Requereu um Aparte o Vereador Damásio Cardoso de Farias, que
entendeu se tratar de apenas um pedido. Foi concedido um Aparte ao Vereador Luizv
Roldão Sobrinho Segundo, que disse se tratar apenas de uma solicitação. Com a palavra
o Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio) que disse se tratar apenas
de um pedido, mas para não deixar dúvidas disse que iria modificar a ementa do seu.
Requerimento. Demandou Questão de Ordem o Vereador Bruno Rafael Ferreira dos

' Santos que solicitou permissão para ausentar-se desta Reunião devido a compromissos
anteriormente agendados. Solicitação deferida pela Mesa Diretora. Colocado em votação
o Requerimento nº 587/2021, do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor
Márcio), foi aprovado por unanimidade. Logo em seguida, passou o Primeiro Secretário ,a
fazer a leitura'das seguintes Redações Finais: Projeto de Lei n.º 168/2021, do Vereador
José Juca de MeloFilho (Juca Viana), que institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Municipio de Garanhuns a “Semana Municipal de Prevenção e
Conscientização contra Violência e Maus-Tratos às pessoas com Deficiência”,- a ser
realizada, anualmente, na semana do dia 21 a 28 de setembro, e dá outras providências"
Projeto de Lei nº 171/2021, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que
institui o Selo de acessibilidade no Município de Garanhuns, e dá outras providências;
Projeto de Lei nº 172/2021, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Via'na), que
institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Garanhuns a “Semana -

de Conscientização sobre o uso de vagas reservadas em estacionamento às pessoas
* com deficiências, nos espaços públicos e privados”, e dá outras providências; Projeto de
Lei n.º 173/2021, da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que denomina
de Rua Ernesto Vieira da Silva, um logradouro localizado no Loteamento Serra Branca ll,
Bairro do Magano, na sede deste Município e dá outras providências; Projeto de Lei n.º
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175/2021, do Vereador Damásio Cardoso de Farias, que denomina de Praça Pastor José
Leôncio da Silva (Praça Pastor José Leôncio), uma área verde localizada no Loteamento
São Carlos, neste Município e dá outras providências; Projeto de Lei nº 178/2021, da
Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que denomina de Quadra Esportiva
Rafael Poncianoda Conceição, a quadra localizada na Escola Municipal Silvino Almeida
de Oliveira, Bairro de Manoel Chéu, na sede deste Município e dá outras providências e

'

Projeto de Lei n.º 179/2021, do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo—(Professor
Márcio), que institui a Semana Municipal da Juventude Rural e da Diversificação Rural.
Colocadas em votação, sem discussões, 'as Redações Finais foram aprovadas por
unanimidade. Demandou Questão de Ordem o Vereador Alcindo de Melo Correia, que
convocou a Comissão de Legislação e Justiça para reunião dia 19 de outubro, a partir das
10h30min, na Sala das Comissões. Demandou Questão de Ordem 3 Vereadora Luzia
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) que, também, convocdu a Comissão de Finanças e
Orçamento para reunião dia 19 de outubro, a partir das 10h30min, na Sala das
Comissões. Neste momento, assumiu a Segunda Secretaria o Vereador Erivan Pereira
Pita. GRANDE EXPEDIENTE franqueada à palavra pelo Senhor PreSidente, passou a
fazer uso da palavra o vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho, que saudou a
todos e fez uma crítica ao Poder Executivo Municipal pela possivel instalação de uma
escola em tempo integral, no Distrito de São Pedro. De acordo com o Vereador Gerson
José de Carvalho Souza Filho o problema é que esta seria a única opção de eSCOIa deste
Distrito a ofertar paras os alunos daquela localidade e que não teria outra possibilidade de'
ensino para os estudantes caso não optassem pela escola em tempo integral. Afirmou,
ainda, que tanto a população quanto os professores daquele Distrito não são contra ao
ensino em tempo integral, mas que é preciso atender aqueles que querem o ensino
convencional. Por fim, o Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho sugeriu a
realização de uma audiência pública para ouvir a população do Distrito de São Pedro. Da
Tribuna da Câmara, passou a fazer uso da palavra o Vereador Alcindo de Melo Correia,
que disse está bastante feliz com a implantação de uma escola municipal em tempo
integral que será implantada no Distrito de São Pedro a partir de fevereiro do ano que
vem, Destacou que de início serão três escolas municipais que começarãoa funcionar em
regime integral e que o Distrito de São Pedro foi contemplado. Informou, também, que a
imensa maioria dos pais e alunos do Distrito São Pedro está muito feliz com essa ideia de
escola em regime integral. Destacou que nenhum aluno precisará sair do Distrito de São
Pedro para concluir os anos iniciais do Ensino Fundamental. Por fim, agradeceu a todos
pela atenção. Com a palavra, da Tribuna da Câmara, o Vereador Luiz Roldão Sobrinho
Segundo, onde informou que nenhum aluno é obrigado a frequentar a futura escola de
ensino integral. Salientou que, das 57 (cinquenta e sete) escolas municipais, 48 (quarenta
e oito) precisam de algum tipo de reforma Destacou que é necessário observar as
benfeitorias realizadas pela atual gestão, como as reformas de algumas escolas, a volta

%
do abono salarial pago aos professores que a gestão anterior havia extinguido. Requereu
um Aparte o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que informou se tratar de
muitas escolas para o Governo Municipal reformar, e que vem acompanhando os
trabalhos desta nova gestão, através do Prefeito, Senhor Sivaldo Rodrigues Albino.
Prosseguindo e para concluir seu discurso, o Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segund
agradeceu as palavras do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana) e a atenção d
'todos. Passou a fazer uso da palavra, da Tribuna da Câmara, o Vereador Cláudi
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Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), onde mencionou que é preciso manter os
protocolos sanitários com relação à covid- 19, pois a pandemia ainda não passou. Sobre a
escola integral que se pretende implantar no Distrito de São Pedro, disse que a ideia e
excelente, mas que a população daquele Distrito deve ser ouvida. Requereu um Aparte o
VereadorGerson José de Carvalho Souza Filho onde informou que dos 614 (seiscentos e
quatorze) alunos da atual escola do Distrito de São Pedro que será transformada em
regime integral, 130 (cento e trinta) não querem este modelo de ensino. Continuando, o
Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio) parabenizou o atual Prefeito,
Senhor Sivaldo Rodrigues Albino, pela volta do pagamento do abono salarial aos ,

professores, pois são merecedores. Por fim, agradeceu a todos pela atenção. Neste
momento, assumiu a Presidência o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo. Da
Tribuna da Câmara, passou a fazer uso da palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues
Albino (Johny Albino), que discorda da fala do Vereador Gerson José de Carvalho Souza
Filho quando disse que o Projeto de Lei n.º 022/2021 é imoral. Foi concedido um Aparte
ao Vereador Alcindo de Melo Correia, que disse não haver imoralidade nem ilegalidade na
aprovação do Projeto de Lei n.º 022/2021 e que votou favorável justamente porque o

_

projeto é legal, moral e desenvolverá os Municipios participantes do consórcio.
Prosseguindo, o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino) informou que o
Município de Garanhuns paga uma mensalidade de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) para este consórcio, mas que a gestão passada repassou no ano de 2020 para este '

mesmo consórcio, R$ 45. 768,00 (quarenta e cinco mil setecentos e sessenta e oito reais);
no ano de 2019 repassou R$ 149.676,65 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e '

setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e no ano de 2018, repassou R$
150.482,81 (cento e cinquenta mil quatrocentos e Oitenta e dois reais e oitenta e um
centavos). Portanto, diante desses números o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino
(Johny Albino) disse haver disparidadesjá que a mensalidade do Município de Garanhuns
seria de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Salientou que a atual Gestão Municipal
voltou a pagar o abono educador (décimo quarto salário) aos professoresdeste Município,
pois o governo anterior havia extinguido este benefício no ano de 2015. Para concluir sua
fala, o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino) disse que Garanhuns voltará
a crescer e agradeceu a todos pela atenção. Em seguida, o Vereador

SenivaldoàARodrigues Albino (Johny Albino) voltou a assumir a Presidência. Não havendo mais
nenhum orador inscrito, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e informouêA
que a próxima Reunião acontecerá dia 27 (vinte esete) de outubro do corrente ano Em?
ato continuo, declarou encerrada a presente Reunião em nome de Deus, determinando,
em seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela -

Comissão Executiva da CâmaraMunicipal de Garanhuns. x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
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